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Processo Licitató)'io n' 596/2024

INEXIGIBILIDADE n' 0]6/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 052/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JAGUARll.JNA E A

EMPRESA PRAXIS DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS LTDA

O MUNICÍPIO DIC JAGUARIÚNA, pessoa jurídica de direito público interno com sede na Rua

Alfredo Bueno, n' 1235, Centro, CEP:13.910-027 no município de Jaguariúna, inscrita no CNPJ/MF n'

46.410.866/0001-71, neste ato representado pela llustríssiina Secretária de Gabinete, Senhora Mana

Emília Peçanha de Oliveira Salva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n'

22.552.439-9 -- SSP/SP c inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua

Custódio, n' 127, CEP: 13.912-464, Jardim Zeni, neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo.

doravztnte denominado simplesmente CONTRATANTE, e a CONTRATADA PliAXIS

DESENVOLVll\'LENTO l)E SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 23.219.864/0001-02, com
sede na Avenida Cristiano Machado, n' 1300, Sala 503, Bairro: Sagrada Família, CrlP: 31.035-512 no

Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, representado neste ato por sua Sócia Proprietária

Scnhola Mana Amplia Bcltramc, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG n' MG -3.707.754

SSP/MG e inscrita no CPF/MF sob n' 009.815.526-17, com endereço residencial na Rua José Cjeto. n'

1 455, Apal'lamento 204, Bloco 5, Baia'o Palmares, CEP: 3 1 1 55-290, Mtmicípio de Belo Horizonte, Estado

de Minas Gerais, ein observância às disposições da , e demais

legislação aplicável, rcsolvenl celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente dcz /nexfg;Z)///dada de

Z/cz/anão mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

l CI.AUSULA i'Rlí\'l EIRA -- 0BJET0 (a!:!:.221.Ê..U)

1 .0. O objeto do presente instiumcnto é a Prestação de Serviços de Gerenciamento Automatizado do

Software de Gestão de Acervos da Biblioteca Municipal Adore Bonetti, nas condições estabelecidas no
Tcrlno de Referência c Estudo Técnico Preliminar, anexos a este Contrato.

l . l Vinculam esta conta'citação, indepelldcntcinente de transcrição

l . l . l O Estudo Técnico Preliminar/ Tcmlo dc Referência
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2
CI,ÁUSUI,A SEGUNDA - VIGÊNCIA E PROliROGAÇÃO

2. 1 . O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura deste

contrato, podendo ser pronogado3a cr2i)2 1 .da Administração respeitando o ]imite ]ega] previsto nos

2.2. A prorrogação de que trata o item anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,'permitida a negociação
COlHo Contratado. ' ' ' ' "" ""'o'''-'

3. CLÁUSULA TERCltIRA

@d:22.11Z:.}W.g.XYU
MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Tendo de Referência
Estudo Técnico Preliminar, anexos a este Contrato.

4 CLAUSULAQUARTA SUBCONTRATACÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5 CLÁUSULAQuíNTA I'REÇO

5. 1 . O valor mensal da contratação é de R$ 948,00 (novecentos e quarenta e oito reais) perfazendo o

valor global da contratação de R$ 1 1 .376,00 (onze mil, trezentos e setenta e seis).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirctas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

Hlscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

6 CLÁUSULA SEXTA - I'AGAMENTO (4it:92, V e VI)

6.1. O prazo para pagaincnto ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-sc
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - ]iEAJUSTE (art. 92. V)

7. 1 . Os preços inicialmente contratados são eixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 21/03/2024.

7.2. Após o interregno de un] ano, e mediante solicitação do Contratado, os preços iniciais poderão

ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice TPCA e na fala deste pelo INPC
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(IBGE) ou outro substitutivo, exclusivanaente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidadc

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela últilba variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo sda(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deHlnitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente o(s)
denlnitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

Forma não possa(in) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
detenninado(s) pela legislação então en] vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV

8.1 São obrigações do Contratante

8.2. Exigir o culnprinlento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este
contrato c seus anexosl

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, Estudo Técnico

Prelilninal e Proposta da Contratada;

8.4. NotiÊlcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçõcs veriHlcadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às suas expensasl

8.5. Acompanhar e Hlscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o ;
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8.7. Efeütar o pagalllento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e ]lo Tenho de Referência e Estudo Técnico
Preliin mar;

8.8
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientiflcar o órgão de representação judicial

descumprimento de obrigações pelo Contratado;
para adoção das medidas cabíveis quando do

8. 10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1 1 Apuração de descuinprimento de cláusulas contratuais

8. 12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem colmo por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou subordinados.

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos.

assumindo como exclusivaincnte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Manter proposto aceito pela Administração para representa-lo na execução do contrato

9.2.1. A indicação ou a manutenção do proposto da Contratada poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a Contratada designar outro para o exercício da
atividade.

9.3.
Atender às determinações regulares emitidas pelo ãscal do contrato ou autoridade superior (gÜ

) e prestam- todo esclarecimento ou infonalação por eles solicitados;

9.4. Responsabilizam-sc pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, de acordo com o

), bcm como pol todo e qualquer dano causado

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaiüamento

da execução contratual pelo Contratante que ülcará autorizado a descontar dos pagaincntos devidos, o
valor correspondente aos danos sofridos;
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9.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha rota.

colateral ou por aânidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos tempos do ;

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, o contratado deverá entregar ao sctor responsável pela ülscalização do contrato, até o dia trinta

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que coinprovein a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas -- CNDT

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas en] legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anonaaal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus propostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem colmo aos documentos relativos
à execução do empreendimento.

9. 1 0. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não estqa sendo executada

de acordo cola a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9. 12. Conduzir os tl'abalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

detemlinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas naelhores
condições de segurança, higiene c disciplina.

9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especiâlcações do Tendo de Referência ou instrumento
congénere.

9. 14. Não pennitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezasseis anos, excito na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, Hein permitir a utilização do trabalho do mcnoyde dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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9.15. Manter durante toda a vigência deste contrato, ein compatibilidade com

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação diretal

as obrigações

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento deste
contrato ;

9. ] 7. Arcar com o ânus decorrente de eventual equívoco no dlnlensionanlento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

compleinentá-los, caso o previsto inicialn]ente en] sua proposta não sqa satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, excito quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. 11. d. da Lef
n" 14.133. de 202]:

9.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

10
Ci.ÁUSUI.A DÉCIMA iNpi{.\ÇÕES E SANÇÕES AnmiNisTRAnvAS (a!:!:.2Z,.Xlyl

]0.1
Comete infração administrativa, nos termos da Lçj..n11..!4:1133,.dg.2QD., o contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) enselar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem ]notivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato üaudulento na execução do contrato;

g) comportar-se dc modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' 12.846, de I' de agosto de 2013

l0.2
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçõcs acima descritas as seguintes sanções

i)

ii)

Advertência, quando o contratado der causa à incxecução parcial do contrato, sempre que não

se justinlcar a imposição de penalidade mais graveo;
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ''b''.
"c'' e ''d'' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiHlcar a imposição de
penalidade mais grave ( );
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"'' l=Sn l;ll:SUh:lBI
iv) Multa

(1) Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadinlplida, até o ]iinite de ] 0 (dez) dias;

lZ] Moratória de 0,07% (sete cerltésimos por cento) do valor total do contrato por
iia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservâTtcia

do prazo .fi)Gado para apresentação, suplementação ou reposição dct garantia.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas «e'' a ''h" do subirem lO.l.
de . 1 5% a 30% do valor do Contrato.

(4) Compensatória, pala a inexecução total do contrato prevista na alínea «c'' do
subitcm 10. 1, de 15% a 30 % do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea ''b" do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 30%
do valor do Contrato.

(6) Para infraçõcs descritas na alínea "d" do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a
30% do valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 1 0.1, a multa será de 0,5 % a

30% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

1 0.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante ( )

1 0.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
( ).

1 0.4. 1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação ( )

] 0.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia pl-estada ou será cobrada judicialmente (aÜ:.116...ã8:..da..L:çia? 14.133. de

l0.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (cinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente
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l0.5. A aplicação das sanções realizar-se-á ein processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimellto previsto no caput e parágrafos do art. 1 58

ra as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

l0.6
Na aplicação das sanções serão considerados ( )=

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circtmstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provieram para o Contratantes

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c
orientações dos órgãos de controle.

1 0.7. Os aros previstos como in orações administrativas na !:çj..111.14:.1.33..dg..2Q21 , ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atou lesivos na Lei

n1:.!2:846..dç..2Q1.3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental c autoridade competente definidos na referida ]l:Sj:.(ê;:!:.1.52).

l0.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atou ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mcsnlo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, ein todos os casos, o contraditório, a atnpla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia( )

1 0.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (CEIA) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (:Â!!:.!ÊJ:..ç!&Lei n'
!4J33.Jç.2Qa)

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis dc reabilitação ila fonala do art. 163 da Lei n' 14. 133/21.

lO.ll. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos ein dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
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outros contratos administrativos que o contratado possua cona o ]nesmo órgão ora contratante. na forma
dab

11. CLÁUSULA l)ÉCINIA PRIMElliA -- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (3r!=.22..Xlàl)

1 1 . 1 . 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de anabas as partes, ainda que isso odor
antes do prazo estipulado para tanto.

1 1.2. Se as obrigações não fol'enl cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso cn] que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

1 1 .3. Quando a não conclt
contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em hora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativasl e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

1 1.4. O contrato poderá scr extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Í]ÜjgQ..!3Z.dê..]llçLJl11 14. 133/21. bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1 1 .4. 1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os a!:!!gg$..1.3&Ê..1.39 da mesma Lei

1 1 .4.2. A alteração social ou a naodiHicação da finalidade ou da estrutura da einpres
a extinção se não I'estringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1 1 .5. O termo dc extinção, sempre que possível, será precedido:

1 1 .5. 1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

1 1 .5.2. Relação dos pagaincntos já cfetuados e ainda devidos

1 1.5.3. Indcnizaçõcs e multas.

1 1.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de tenngiildenizatório
(

a

tsão do

a não cnsejarár r

cumpridosiniDri 9
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11.7 O contrato poderá ser extinto

i .
rota, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14. 133, de 2021);

1 1 .7.2. caso se constate que a pessoajurídica contratada possui administrador ou sócio com poder

de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atum na área

nsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito

do órgão contratante (art. 3', $ 3', do Decreto n.' 7.203, de 4 dejunho de 2010).

i2 CLÁUSui.A DÉciMA SEGUNDA - nOTAÇÃo ORÇAMEXTÁRiA (ar!:.22..ylH)

12. 1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à coma de recursos esnecíül"--
consignados deste Órgão, deste exercício, na dotação abaixo discriminada' -''Pvv'- -'.u'

1. Ficha:367

11

111.

rv.

Orgão: 02 -- Prefeitura Municipal de Jaguariúna

Unidade Orçamentária: 1 5- Secretaria de Turismo e Cultura

Unidade de Despesa: 01 Gabinete do Secretario

v.
Programa de Trabalho: 13.392.0033.253 1 -- Manutenção do Fundo Municipal da Cultura

VI.
Naü.treze da Despesa: 3.3.90.39.00 -- outros serviços de terceiros -- pessoajurídica

VII.
Recurso: 03 -- Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa -- Vinculados

VIII.
Código de Aplicação: 1 00.0086 -- Fundo Municipal de Cultura

i3 Ci,ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (a11:.22.]H.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUAI{TA ALTERAÇÕES

14. 1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos

,# 10 de 41
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sl--essões --- - 'do é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
atualizado do contratorem necessanos, atê o Innite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispellsada a celebração de termo aditivo, na fomla do g!!i,.!36dg Lei n' 14. 133. de 202 1

15 CLÁUSUI,A DÉCIMA QUINTA PUBI,ICAÇÃO

15.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações .Públicas (PNCP), na forma prevista no bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capta/, da Lei n.' 14. 133, de 2021, e ao art.

, c/c '

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA F'ORO (4J:t. 92.

16. 1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguariúna, para dirimir os litígios que decorrerena da

execuçaoa Lee Tendo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, confornte ga:

Jaguariúna, 15 dcjulho de 2024

Mana Emília Pcçanha dc Oliveira Salva
Secretária Municipal de Gabinete

Documento assinado cligitalmente

g ,vb :::11 : k :.""
Verifique em https://validar.iti.gov.br

PliAXIS DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA
Mana Amélia Beltrame
RG n' MG 3.707.754 SSP/MG
CPF/MF n' 009.8]5.526-17

'Ã 11 dc 41
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CO : IVIUNIC deGestãode

Inexigibílidade n' 016/2024
Contrato de origem: 052/2024

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
]. Estamos CIENTES dc que:

lii$1:Hl;B.lill::RRãP=,?='m::::::: \ :
aRI ii iHB i:iiSi! $ ::: :::':iJ:: :

e) e de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

11 Ç#XllãT=:' :!: : :: :::=::::.«.

Jaguariúna, 15 dcjulho de 2024

çÃO/ENTIDADE
Nonae: Márcio Gustavo 13cmardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

EXiGiBiLinADE
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete

'# 12 dc 41
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PeloCONTRATANTE:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária dc Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura

PçlêCONTKATAnA:
Nome: Mana Amélia Beltrame
Cargo: Sócia Administradora
CPF n' 009.815.526-17
RG n' MG 3.707.754 SSP/MG
E-mail: ]l1]4Dçeiro l(@piaxis.com.br
Telefones: (31) 3273-2861

Documento assinado digitalmente

Assinatura: g 1. 'vbr =1.i.:/"P'nP :;h""'-'.:ü««.b,

SDACONTRATANTE
Nome: Mariana Camargo Bruscato
Cargo: Secretária Municipal de Turismo c Cultura
RG: 27.805.01 1 -6

Assinatura

13 de 41
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ANEXOI

1.0BJETO

Contratação dc Pessoa Jurídica para fomeciinento de Manutenção e serviços correlatos para o

pleno funcionamento do software i10 bibliotecas, cm operação na Biblioteca da Prefeitura

Municipal de Jaguariuna/SP visando prover a continuidade dos serviços de gerenciamento

automatizado da Biblioteca Pública Municipal Adone Bonette.

2.DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A biblioteca Pública Municipal Adone 13onctt é uin espaço cultural, social disponibilizado pela

prefeitura a todos os cidadãos da cidade de Jaguariúna/SP

Com acervo estimado en] mais de 40.000 mil materiais inseridos, em mais de 15 tipologias e

suporte diferenciados oferecemos a comunidade diversidade de múltiplos conteúdos

todas as rotinas referentes aos processos técnicos como catalogação, classificação, indexação,

circulação, relatórios, administração, consultas, parametrização, processanlcnto técnico, serviço

de referência virtt.lal, repositório institucional contam com uin sistema de gerenciamento de

informações que contribuí para o pleno fiincionamcnto do espaço Público.

Sendo assim toma-sc necessário que sda contratada a manutenção do sistema para que o mesmo
continue em fiJncionamento

3. DETALHAMENTO DO SERVIÇO

Os serviços que deverão ser entregues são:

- Hospedagem cm nuvem privada para o pleno funcionamento do software de gestão de
Biblioteca com no mínimo 20Gb.

- Realização de back-up diário da base de dados da Biblioteca Municipal de Jaguatiuna Adone
Bonette.

- Connlguração c administração do data conter (]lqe a base de dados sc encontra depositadas em

data conter da AWS (Alnazon).

Suporte técnico dtuante o hol.brio comercial

- Atualização e evolução do sistema, com atualização de versões pelo menos mensal pelo período

de contratação dos serviços.

14 dc 41
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Para prestação dos serviços acima, a empresa deverá l)manter em pleno füncionanlento o sistema
que contenha:

Item
Descrição

REQulSITOSGERAIS
Scr sistcnaa de gestão dc serviços
sda, desenvolvido c interpretado por navegadores WEB, sem necessidade de
extensões ou plug-ins
Funcionar nos seguintes navegadores (brow

Mozilja Fircfox versão 13 ou superior; '
Googlc Chromc versão 2 1 e superior.

TR-RG
001

TR-RG
002

TR-RG
003

Dispor de inüaestrutura de s
íbrnecedor.

Garantir que toda e qualquer comu

navegador Web ou aplicação cliente e a infraestrutura da CONTRATADA seja
criptogranada

Gerenciar integralmente os dad

de inserção ou alteração;
Gerenciar as permissões dos operadores

administrativamente com a possibilidade de deHlnição de perfil de acesso
individualizado.

Apresentar níveis diferenciados de acesso de opor
de 6 (seis)níveis);

Permitir acessos administrativos (operadores) simultâneos ilim adoq

TR-RG
004

FR-RG
005

TR-RG
006

rR-RG
007

TR-RG
008

rR-RG
009

Migrar dados da basejá existente

Manter distinção entre os dados pertencen
gerenciadas por um único banco de dados e o aplicativo executado em um único
servidor, sem prejuízo da integração de dados e de procedimentos entre as
bibliotecas=
Disponibilizar Úe
modinlcações.

Disponibilizar menu de ajuda interativo com conteúdo personalizável;

Possuir c manter log dc atividades, identifican
responsáveis (usuário, data e hora);

TR-RG
010

TR-RG
011

rR-RG
012

TR-RG
013

TR-RG
014 Que o operador do sistema possa escolher o painel inicial do sistema, seja seus

módulos, análises dc gestão, analise do comportamento da biblioteca na intemet

Comportar compatibilidade com padrões contemporâneos de catalogação (MARC
21, IS0 639.2);
Possuir função dc backup automático e siste
de dados:

Possibilitar a personalização da interface com a logo
sem a necessidade de intervenção da CONTRATADA;
Possuir e disponibilizar manuais de uso do
filncionalidadcs para instruir operadores e leitores;

TR-RG
015

TR-RG
016

FR-RG
017

TR-RG
018
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Item
Descrição

REQulSITOSGERAIS
Permitir acessos simultâneos e i

referência virtual (SRV); '

TR-RG
019

TR-RG
020 Possibilidade da biblioteca redigir sua própria comunicação com os leitores

( cartas ).

TR-RG
021

TR-RG
022

TR-RG
023

Possibilitar o armazenamento e a recuperaç
portuguesa. '

['ermitir a pesquisa com ausência de diacríticos (sinais gráficos)

IUtilizar data no formato dd/mm/aaaa (língua portuguesa);

F'ossuir interface intuitiva e amigável, respeit

10 mercado. Ou sda, deverá ser padronizada quanto à localização de botões, barras.
operações de circulação;

Permitir o armazenamento, gestão e download d
acess

FR-RG
024

TR-RG
025

TR-RG
026

TR-RG
027

FR-RG
028

TR-RG
029

Pennitir configurar a execução de arquivos de vídeo e áudio por streamingl

f'erinitir autonomia para alteração de parâmetros de configuração sem a necessidade
e alteração do código-fonte;

Possuir interface com padrões de acessibilidade com
çla para leitura de materiais digitais;

ermitir o controle da numeração de tombos, códigos de barras, QR Code e c( d gos
®Jlil91ç!:nçlçlv!®g os já existe«tes.

ue o sistema comporte o cadastro das diversas tipologias de suporte, respeitando a
especificidade de cada suporte.

Ex Almanaque, Anais, Apostilas, Artigos, Atlas, Blu-ray, Catálogo, CD, , FotograHla,
Colação, Cordel, Dicionários, Dissertação, Documentos, DVD, Fita K7, Folheto.
li4ylo, , Mídia, Nonna, Objeto tridimensional , Periódicos, TCC, Tese, Vinil

rR-RG
030

TR-RG
031

TR-RG
032

f'ossuir módulo de envio de e-mail autenticado e criptografado

f.ealizar a expiração de sessão por tempo de inatividade

Item Descrição

  ADMINISTRAÇÃO DA BIBLIOTECA E FERRAMENTAS

TR-AB
00]

Armazenar, gerenciar e recuperar registros escritos, imagéticos, sonoros e
audiovisuais ein quaisquer suportes físicos e/ou digitais, respeitando sua tipologia e
pcnllitindo o cadastramcnto a partir de interface gráHlca única.

FR-AB
002 Comportar a importação/exportação de registros bibliogránlcos
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hein Descrição

ADMINISTjiAÇÃO DA BIBLIOTECA E FERRAMENTAS

rR-AB
005

Permitir a criação de mapas de localização dos acervos destinados aos diversos
setores da Instituição, llaapcando estantes e prateleiras. Permitir remanejanlento de
localização das obras sda feita en] lotes ou individualmente.

Pcrlnitir a construção G a consulta de tabel

nüinero de classificação, respeitando a hierarquia do sistema
classificar(1)rio adorado pela biblioteca.
Pennitir o uso de vocabulários livres, contl=i;i;l:ios ou sistên ecos

TR-AB
006

TR-AB
007

TR-AB
008

TR-AD
009

Permitir quc o operador indique dur
cova aquisição.

Permitia' cadastro de infortnações da bibliote
endereço, equipe etc

Possibilitar a parametrização do sistema p
classificação para todos os exemplares de uma nlesina obra) ou descentralizada
(cada exemplar com sua classificação).

Permitir a identificação de exemplares em s
nomenclatura similar: "Consulta local'', ''Disponível'', ''Reservado'', ''Emprestado'',

uração'' c ''Desaparecido"
Pennitir, a partir de parametrização, que uin operador possa escolher
ignorar políticas de circulação de itens durante un] atendimento

Permitir parametrizar envio de e-mail automático para:
i. aviso de proximidade de data de devolução;
ii. recibo dc devolução,

íii. recibo dc empréstimo;
iv. recibo de renovação;
v. reserva liberada;

vi. aviso de novas aquisições;
vii. movimentações dos foruns.

Permitir a configuração dc calendários que atendam feriados e recessos, nacionais e
locais por biblioteca.

Permitir o cadastramento e gestão automatizados de políticas de circu ação
(empréstimo, renovação, reserva, suspensão) por tipo de material, categoria de
eitor, levando em consideração o calendário de atendimento da biblioteca.
Pcrnlitir definição de parâmetros para sanções e multas por tipo de le tor e
material.

Permitir a manutenção/substituição de registros bibliográficos duplicados sem
alterar número de registro ou códigos de empréstimo.
Permitir a manutenção/substituição de autoridades duplicadas alterando
autolnaticainente os registros bibliográficos relacionados.
Possuir alerta a partir da comparação de dados semelhantes para ev tar a
inclusão de documentos duplicados.
Que possa scr geradas novas senhas ein lote por categoria de usuários

TR-AB
010

TR-AB
011

TR-AB
12

TR-AB
013

TR-AB
014

TR-AB
015

TR-AB
016

TR-AB
017

TR-AB
018

FR-AB
019

TR-AB
020

TR-AB
021

Quc a biblioteca possa excluir seus matérias em lote agilizando assim o
dcsbastamento

X 7
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TR-CL
005

TR-CL
006

FR-CL
007

TR-CL
008

TR-CL
009

TR-CL
010

TR-CL
011

TR-CL
012

TR-CL

Loi3

TR-CL
004 nmeiro acesso ao serviço virtual de referência.

Permitir a identificação de leitor
or categoria.

f'reservar histórico de uso d
i. empréstimos e devoluções;

l ii. reservas:

.L..iii. sanções blgqlteios c outras ocorrências.
p'enlaitir cadastro de novos per"fls de leitores

f'ossibiiitar a inclusão de l/ux b4 \ v ct \lL+l v \lo.

Preservar histórico de inscriç

jldentinicar no cadastro se o

emissão de etiquetas de identificação do eitor

presentar para o usuário logado o seu painel de indicadores para que o mesmo
lglsa visualizar suas atividades na biblioteca.

Tela dc connigul'ação de Políticas de Privac dade

g 18 dc 41
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Item
Descrição

PROCESSAMENTO TECNICO E TRÀ
MATERIAIS

Pcimitir o cadastraincnto úni

lares catalogados na REDE
Permitir que ao catalogar uma obra, possam ser l

bibliotecas sem a necessidade de reíàzer processos (catalogação centralizada)
Permitir edição de dados de itens/exemplare
exemplares do mcsnlo item.
Pcrlnitir a classificação de material
!!g!!g .g...!ilÇglninadas categorias de leitores.

TR-PT
001

TR-PT
002

TR-PT
003

rR-pT
004

rR-pT
005

TR-PT
006

TR-PT
007

TR-PT
008

TR-PT
009

Permitir a idcntiHicação de obras cm processamento técnico

Pennitil recurso de duplicação novas
edições.

Sugerir automaticamente, a partir
)ublicação

Possuir íêrranlenta que permita a inca
.p!.gylamentc em arquivos externos.

Permitir que exemplares também tenham suas capas cadastrada;j;;l:;;l:lã;;i;iÊ;l:liãil
da integridade da informação.
Possibilitar o cadastranlento e recuperação de i

ISSN, ISBN, Editoras, ilúnlero de tombo, código de barras, QR Code, suporte
físico, informações de aquisição, condição do exemplar na biblioteca, dentre
outras

Permitir a visualização das informações de r
importação do registro MARC21.

Permitir a catalogação de capítulos de livr
ligação automática com o itens/fascículo da biblioteca.

Permitir a catalogação artigos de periódicos d
referência ao ncriódico de origem

Possuir campos específicos para CDU (Classificação Decimal Universal). CDD
(Classificação Decimal de Dewey), tabela Cutter, outras notações de autoridade,
exemplar etc. Pcnnitindo a fomlação do número de chamada exclusivo para cada

Preencher automaticamente campos especi
gç autor principal e título.

Permitir que o operador paralnetrize a etiquet
o seu fomutto, os dados que irão compor, o tamanho e tipos de fontes, sem necessitar
da interferência da empresa fomecedora do sistema para conÊlgurações
cspecíülcas.

Pernaitir a impressão de etiquetas avulsas ou em lote por data de inclusão, número
de chanaada,portipo ctc.

Possibilitar geJ'ar etiquetas e sua exportação para um arquivo ex ermo
preservando as característica/parâmetros de impressão.
Permitir a gestão de assinaturas de periódicos, considerando o status. da publ cação
na biblioteca, a vigência da assinatura, política de descarte, custos etc

Permitir a gestão de coleções de periódicos (títulos, fascículos regu ares
li físicos.

0 ra

TR-PT
010

TR-PT
01]

TR-PT
012

TR-PT
013

TR-PT
014

rR-PT
015

TR-PT
016

TR-PT
017

TR-PT
018

TR-PT
019

TR-PT
020
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nüinero de exemplares disponíveis.
Disponibilizam todos os resultados de consulta tant

leitor final, em diversos fonnatos pré-dcâinidos: referência bibliográfica NBR6023
atualizada), MARC21,

Possibilitar, a partir do resultado de consulta, a ordenação de documentos
recuperados, en] ordem crescente ou decrescente por quaisquer dos seguintes
campos: autor, título, assunto, número de chamada etc.

Oferecer a opção de sclecionar uin dos itens do resultado de consulta, e expandir a
apresentação de informações complementares da obra e de seus exemplares (ex
tombo, assuntos, autores, resumo da obra, notas, vínculos).

Permitir a visualização das imagens e outros arquivos eletrõnicos assou ados
ao registro.

Selecionar registros a partir dos resultados depesquisa e executar ações a
partir desta scleção envio por e-mail e impressão en] fonllato de lista ou referência
bibliográfica NBR atualizada.:
Apresentar no resultado dc busca tantos os materiais físicos ou
digitais

TR-C
005

TR-C
006

TR-C
007

TR-C
008

TR-C
009

TR-C
010

Z

20 dc 41

Item Descrição
  CONSULTAS

rR-C
001 Possuir interface única de consulta ein todo osistema.

TR-C
002
rR-c
003

Possibilitar consultas simples e avançadas com operadores booleanos tais como
e/ou intervalos de datas.

O sistema deverá permitir a limpeza automática do fomlulário de consulta.
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Item Descrição
CIRCULAÇÃO

Exibir em unia única tel
reservas.

Permitir navegação á

]préstimo), na mesma tela. '

CPFetc. a identificação de u

Administrar, automaticai

cmpréstiino, controle dc prazos, atrasos e aplicações de sanções (multa e/ou
.!!!!pensão de leitores).
Permitir aplicação automatizad

matar«ial reser«vado e material especial.

TR-C
001

rR-C
002

TR-C
003

TR-C
004

rR-C
005

TR-C
006

TR-C
007

FR-C
008

Permitir remoção automática da suspensão, decorrido o prazo.

Pen-nitir a inclusão manual de suspensão administrativa de leitores.

Pernaitir o controle de reserva de ex

s e histórico de reservasexcl:idas.
Emitir alem-ta de reserva, no ato da efetivaçã

conter dados da obra reservada, do solicitante (nome c telefone), prazo que ficará
disponível.

TR-C
009

TR-C
010

TR-C
01 ]

Permitir a impressão de alerta de reserva depublicação disponível.

Emitir c:mail de alerta de re
do empréstimo

Pennitir a impressão de recibo de opor
Jato de tinta e/ou do tipo impressora tén[aica, en] número de vias a conHiaurar.

.pg!!j!!!!içando çalnbém reimpressão de recibos.

TR-C
012

TR-C
013

TR-C
014

TR-C
015

Permitir o envio de recibo de operação de circulação por e-mail

Possuir ferramenta para estatí
dc balcão

Efetivar cobranças pcrsonali
programados dc e-nlails
Pemlitir a aplicação de difere

suspensão, multa Hinanccira, multas alternativas que usem como pagamento
ibis, livros, alimentos etc

Permitir a alteração da data prevista de

Que em uma única tela posei.a

visível dados do usuário, dados do material, suas reservas, multas,renovações,
empréstimos, devoluções
Que a biblioteca possa cm lote rena;

TR-C
016

TR -C 017

TR-C018

TR-C019

3 /

# /
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TR-DC
005

TR-DC
006

rR-DC
007

TR-DC
008

TR-DC
009

TR-DC
010

Pennitir o controle d onsabilidade de
cada sctol

Pcnnitir a baixa dc exemplares, guardatado
infl)rmações de data e motivo em controle específico de descarte.

Permitir restabelecimento de itens baixados

Permitir a baixa de exemplares em lote.

Garantir a integridade do controle patrimonial da instituição, não possibilitando
o rcuso de número de tombo de um item.

Que o sistema permita a transferência de materiais de uma biblioteca para outra
em lote, ou de fon-na unitária.

R-BD
003

TR-BD
004

TR-BD
005

Item

qliua tipologia
Possibilidade de personalizar as cartas
a toda a circulação

 
TR-C 020

TR-C 02]

ljllltem  

   
TR-DC

00] Permitir ao leitor sugerir um título para aquisição.
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FR-i 004

003

TR-SR
004

TR-SR
005

TR-SR
006

FR-SR
007

TR-SR
008

TR-SR
009

TR-SR
010

Permitir a renovação de empréstimos via Serviço de Referência Virtual.

Permitir o destaque de publicações categorizadas como novas aquisições.

Permitir a constituição de redes/ grupos ent
compêtrtilhamcnto de experiências e conhecimentos.

Permitir a criação de fóruns temáticos para ainteração entre leitores

Item

arquivos en] PDF, etc.

:=i::::'':;. " documento
siinultâncos.

Permitir o download dos arquivos digitais que são open access.

 
TR-BD

006
rR-BD

007


